
Manual de Debate  

Eleição para Diretor(a)-Geral 
do Câmpus Goiânia Oeste - 2025

 09/06/2025
Turno Diurno: 09h
Turno Noturno: 20h
Local: Auditório do
Câmpus Goiânia
Oeste (presencial)

Anote o dia e o
horário:

Transmissão Online
pelo Youtube

 09h  20h

Atenção: Este Manual contém uma síntese das instruções divulgadas
no Regramento Geral para condução dos debates entre candidatos ao

cargo de Reitor (a) e Diretor(a)-Geral dos câmpus do IFG. 
Recomendamos sua leitura na íntegra através do site :

https://www.ifg.edu.br/eleicoesgerais2025

Candidatas: 
Profa. Dra. Dayanna Pereira dos Santos 

Profa. Dra. Hellen da Silva Cintra de Paula 
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Objetivo: 

Proporcionar um espaço democrático, transparente e
respeitoso para a exposição das ideias, propostas e
planos de gestão dos(as) candidatos(as) ao cargo de
Diretor(a)-Geral do Câmpus Goiânia Oeste.

Regras Gerais: 

Os(As) candidatos e suas equipes não poderão
portar e/ou transitar com bandeiras, faixas,
cartazes ou panfletos de divulgação dos(as)
candidatos(as) no local onde ocorrer o debate

É permitida, no dia do debate, a manifestação
individual e silenciosa da preferência do(a)
eleitor(a) por candidato(a), revelada
exclusivamente pelo uso de adesivos e bottons.



Apresentação e
exposição pelos(as)
candidatos(as) de

seus planos de
trabalho

Debate dos(as)
candidatos(as) com

a plenária
*Perguntas via

formulário
eletrônico

 

Considerações
finais

Debate entre os(as)
candidatos(as)

BLOCO 2BLOCO 1
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Estrutura e
Distribuição de Tempo

BLOCO 3 BLOCO 4

Intervalo de 05 minutos entre os
blocos
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Organização

ATENÇÃO!

 Durante os blocos, os(as) candidatos(as) não podem:

1. Utilizar equipamentos eletrônicos, tais como
celular, tablets, notebook, computador e similares.;

2. Comunicar com outras pessoas;

A comunicação dos(as) candidatos(as) com suas equipes e
a utilização de equipamentos eletrônicos serão

permitidas apenas nos intervalos.



Apresentação dos(as) Candidatos(as) 
Cada candidato(a) terá 5 minutos para
apresentação pessoal e apresentação do plano de
trabalho.

Não poderão ser utilizados materiais de apoio
impressos ou eletrônicos durante a explanação
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Estrutura

Perguntas entre candidatos(as)
Cada candidato(a) poderá fazer até 2
perguntas para cada oponente.
Uma pergunta será livre e a outra deverá ser
com tema sorteado entre Pesquisa, Ensino e
Extensão; 
Cada pergunta deve ser formulada em, no
máximo, 1 minuto e 30 segundos
O tempo de resposta para cada pergunta será
de 3 minutos.
Será permita réplica após cada resposta, com
duração de dois minutos
Será permita tréplica, com duração de 1
minuto.

BLOCO 1

BLOCO 2



Perguntas do público

Serão sorteadas três perguntas, uma pergunta
por segmento (docentes, técnicos-
administrativos e discentes) enviadas por
formulário online.

Todas as perguntas serão respondidas por
todos(as) os(as) candidatos(as)!
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Estrutura 

Perguntas anônimas não serão consideradas 
para efeitos deste bloco

Escaneie o Qr-code,
acesse o formulário

online e
 participe!

BLOCO 3
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Estrutura

Respeito entre os(as) candidatos(as), público e
mediador(a) é obrigatório.
Não são permitidas ofensas pessoais, interrupções
ou qualquer comportamento desrespeitoso.
Em caso de descumprimento das regras, o(a)
mediador(a) poderá intervir.
O tempo de fala será rigorosamente cronometrado.

⚖ Regras de
Convivência e Conduta

BLOCO 4

Cada candidato(a) terá até cinco minutos
para proferir suas considerações finais



eleicoes2025.goianiaoeste@ifg.edu.br
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Dúvidas, sugestões ou
denúncias

Elaboração:

Comissão Eleitoral Local - Câmpus Goiânia Oeste


